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RESOLUÇÃO Nº 034/2023 – CEPE/UNESPAR 
                                                                                                  

Aprova o novo formato do Processo 

Seletivo de Ingresso, Concurso 

Vestibular da Unespar para 2023/2024. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO e 

REITORA DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

considerando os incisos I e V do Art. 7º do Regimento Geral da Unespar referente 

às atribuições deste conselho; 

 

considerando as solicitações autuadas no protocolado nº 20.514.841-8; 

 

considerando a deliberação contida na Ata da 6.ª Sessão (4.ª Extraordinária) do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Unespar, realizada no dia 22 de junho 

de 2023, pela plataforma digital Microsoft Teams, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Aprovar o novo formato do Processo Seletivo de Ingresso para Concurso 

Vestibular da Unespar para 2023/2024, conforme anexo desta Resolução. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

 

Art. 3º. Publique-se no site da Unespar. 

 

Paranavaí, em 22 de junho de 2023. 
 

Salete Machado Sirino 
Reitora da Unespar 

Decreto Nº 6563/2020 
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 034/2023 – CEPE/UNESPAR 
 

PROPOSTA DE FORMATO DO PROCESSO SELETIVO DE INGRESSO (VESTIBULAR) DA 

UNESPAR,  2023/2024. 

O  Novo Formato para o vestibular de 2023, ingresso 2024, conta com duas formas de 
avaliação, divididas em dois grupos, Grupo I e Grupo II. Adesão a um dos dois grupos será  
feita por decisão dos colegiados: 

a) Grupo I - Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Prova de Redação; 

b) Grupo II - Prova de Redação. 

A Prova de Redação será igual para todos os candidatos (obrigatória, conforme Portaria n. 

391/2000 do MEC); 

Para Prova Objetiva de Questões de Múltiplas Escolhas, mantido o formato aprovado pelo 

CEPE em 2022,  contará com 60 (sessenta) questões envolvendo as áreas do conhecimento 

(ENEM): 

• Ciências Humanas e suas Tecnologias, 16 (dezesseis) questões: 

a) História - 04 (quatro); 
b) Geografia - 04 (quatro); 
c) Filosofia - 04 (quatro); 
d) Sociologia - 04 (quatro). 

 

• Ciências da Natureza e suas Tecnologias, 12 (doze) questões: 
a) Física - 04 (quatro); 
b) Química - 04 (quatro); 
c) Biologia - 04 (quatro); 
 

• Matemática e suas Tecnologias, 07 (sete) questões: 
a) Matemática - 07 (sete). 

 

• Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, 25 (vinte e cinco) questões: 
a) Língua Portuguesa - 7 (sete); 
b) Literatura -06 (seis); 
c) Artes - 04 (quatro); 
d) Educação física - 04 (quatro); 
e) Língua Estrangeira (Inglês /ou Espanhol) - 4 (quatro); 
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